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PROJETO DE RESOLUÇÃO Í2002

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do
Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do
Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. r O caput do artigo 54 do Texto Regimental passa a vigorar com a
seguinte redação;

"Art. 54 - As Comissões reunir-se-ão na sede do Poder Legislativo para
deliberação de matérias constantes em pauta prefixada, cuja convocação se
fará por escrito e com antecedência mínima de 12 (doze) horas.

Art. 2°

com a seguinte redação:

"Art. 151

A alínea "e" do § 2°, do artigo 151, do Texto Regimental, passa a vigorar

e) cujo conteúdo tenha sido objeto de requerimento ou de
dicação já aprovadas nos últimos 90 (noventa) dias, salvo o disposto no § 5°
ste artigo e se inicio de nova legislatura.

-continua-
















